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JUNTA DE FREGUESIA DE LANDEIRA

Aviso n.º 6134/2005 (2.ª série) — AP. — Contratação de
trabalhadores a termo certo. — Para efeitos do disposto no artigo
34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as novas
redacções dadas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e De-
creto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, adaptado à administração
local  pelo  Decreto-Lei  n.º 409/91,  de  17  de  Outubro,  conforme
despacho  tomado em 23 de  Junho de 2005,  torna-se público que
esta  Junta  de  Freguesia  procedeu  à  contratação  a  termo  certo  de
Isabel Elias Amália, para o lugar de auxiliar de serviços gerais, com
vencimento mensal de 405,96 euros, pelo período de seis meses e
com  possibilidade  de  renovação  por  igual  período  até  ao  prazo
máximo de dois anos, com início em 18 de Julho de 2005.

22  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Junta,  Raul Elias
Amálio.

JUNTA DE FREGUESIA DE MARVILA

Anúncio n.º 34/2005 (2.ª série) — AP. — Nos  termos  da
Lei se torna público que a Junta de Freguesia de Marvila, em reu-
nião do seu órgão executivo realizada em 9 de Maio de 2005, de-
liberou  proceder  à  renovação  dos  contratos  de  trabalho  a  termo
certo,  de  assistente  administrativa,  celebrados  com  Sharon  Joyce
de Sousa e Carla Alexandra Francisco de Carvalho, pelo período
de um ano, com início em 11 de Junho e 1 de Julho de 2005, res-
pectivamente.

1 de Agosto de 2005. — O Presidente da Junta, António Augusto
Pereira.

JUNTA DE FREGUESIA DE MASSARELOS

Aviso n.º 6135/2005 (2.ª série) — AP. — Alteração ao qua-
dro de pessoal. — Para os devidos efeitos  se  torna público que a
Assembleia de Freguesia de Massarelos, em reunião de 17 de Ju-
nho  de  2005,  aprovou  a  seguinte  alteração  ao  quadro  de  pessoal
desta autarquia, já aprovado em reunião de executivo da Junta de
Freguesia de Massarelos em 8 de Junho de 2005, que passa a ser
o  seguinte:
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                     Escalões Número de  lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Obs.

1 2 3 4 5 6 7 8 Prov. Vagos Dot.

Técnico  superior ..... Serviço social ................................. Principal .................................................... 510 560 590 650 – – – –
De 1.ª classe ............................................. 460 475 500 545 – – – –
De 2.ª classe ............................................. 400 415 435 455 – – – – 0 1 (a)
Estagiário .................................................. 321 – – – – – – –

................................. Educadora de  infância ................... Educadora de  infância .............................. – – – – – – – – 4 0 4

Chefia ...................... — Chefe de secção ........................................ 337 350 370 400 430 460 – – 1 0 1

Administrativo ........ Assistente  administrativo ............... Assistente  administrativo  especialista ..... 269 280 295 316 337 – – –
................................. ........................................................ Assistente  administrativo  principal ......... 222 233 244 254 269 290 – – 3 1 4 (a)
................................. ........................................................ Assistente  administrativo ......................... 199 209 218 228 238 249 – –

Apoio educativo ...... Assistente de acção educativa ....... Assistente de acção educativa, nível 2 ... 228 238 254 269 285 300 – – 12 12 (a)Assistente de acção educativa, nível 1 ... 199 209 218 228 238 249 – –
Auxiliar .................... Auxiliar de acção educativa .......... Auxiliar de acção educativa, nível 2 ....... 204 218 228 238 – – – – 12 12 12 (a) (b)Auxiliar de acção educativa, nível 1 ....... 142 151 160 170 181 189 204 218

Auxiliar  administrativo .................. Auxiliar  administrativo ............................ 128 137 146 155 170 184 199 214 1 0 1 (c)

Cozinheiro ...................................... Cozinheiro  principal ................................. 194 199 204 214 222 238 – – 3 3 3 (a)Cozinheiro ................................................. 142 151 160 170 181 189 204 218

................................. Auxiliar de serviços gerais ............ Auxiliar de serviços gerais ...................... 128 137 146 155 170 184 204 – 6 1 7 (c)

(a) Dotação global.
(b) Lugares  a  extinguir quando vagar.
(c) Um  lugar a extinguir quando vagar.

4 de Julho de 2005. — O Presidente da Junta, Justino da Cruz dos Santos.

JUNTA DE FREGUESIA DE RONFE

Aviso n.º 6136/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos efeitos se  torna público o quadro de pessoal da Junta de Freguesia da vila de Ronfe, concelho de Guimarães, após aprovação pela
Assembleia de Freguesia de 29 de Junho de 2005:

 Escalões

Grupo de pessoal Carreira Categoria Lugares

1 2 3 4 5 6 7

Administrativo ........ Assistente  administrativo ............... Auxiliar  administrativo ............................................................................... 128 137 146 155 170 184 199 1
Assistente  administrativo ............................................................................ 199 209 218 228 238 249 – 1
Assistente  administrativo  principal ............................................................ 222 233 244 254 269 290 – 1
Assistente  administrativo  especialista ........................................................ 269 280 295 316 337 – – 1

Auxiliar .................... Servente/auxiliar de  limpeza ......... Auxiliar de  limpeza ..................................................................................... 123 133 142 151 160 170 181 1

30 de Junho de 2005. — O Presidente da Junta, Daniel André de Sousa Rodrigues.




